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O Quadro 1 apresenta a relação dos itens considerados para computação dos créditos complementares do 

Profágua/UFES. A definição atuação dos itens e contagem de créditos foi realizada por comissão específica, 

sendo a proposta submetida a apreciação prévia, com discussão e aprovação em reunião ordinária do colegiado 

realizada no dia 30 de outubro de 2018. 

Na revisão dos itens, considerou-se atividades incentivadas pela CAPES, que cada vez mais vem valorizando 

a atuação dos discentes em suas avaliações. Neste sentido, foi incluído o item “Inserção social”. 

 

Quadro 1: Créditos e Atividades complementares. 

Item Descrição 
Limite 

Original 
Atual 

1 Publicação de capítulo de livro, com corpo editorial e International Standard Book 

Number - ISBN, como autor ou coautor  Máx 8 Máx 8 

1.1 Publicação Internacional 8 8 

1.2 Publicação Nacional  4 4 

 

2 Publicação em periódico técnico-científico, constante no Qualis da Fundação 

CAPES do Ministério da Educação Máx 8 Máx 8 

2.1 Qualis A1 ou A2, como autor principal 8 8 

2.2 Qualis A1 ou A2, como coautor  4 4 

2.3 Qualis B1 ou B2, como autor principal 4 4 

2.4 Qualis B1 ou B2, como coautor  2 2 

2.5 Qualis B3 1 1 

 

3 Publicação de Trabalho Completo em anais de evento com corpo editorial e 

International Standard Book Number - ISBN, como autor ou coautor  Máx 6 Máx 6 

3.1 Evento Internacional 4 4 

3.2 Evento Nacional 3 3 

3.3 Evento Regional 1 1 

 

4 Publicação de Resumo Expandido em anais de evento com corpo editorial e 

International Standard Book Number - ISBN, como autor ou coautor  Máx 4 Máx 4 

4.1 Evento Internacional 3 3 

4.2 Evento Nacional 2 2 

4.3 Evento Regional 1 1 

 

5  Publicação de Resumo em anais de evento com corpo editorial e International 

Standard Book Number – ISBN, como autor ou coautor  Máx 4 Máx 4 

5.1 Evento Internacional 2 2 

5.2 Evento Nacional 1 1 

5.3 Evento Regional 1 1 

      
 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

DEPARTAMENTO DE ENGANHARIA AMBIENTAL 

PROGRAMA DE MESTRADO PROFISSIONAL EM GESTÃO E REGULAÇÃO DE RECURSOS 

HÍDRICOS 

 

Item Descrição 
Limite 

Original 
Atual 

6 
Publicação de Relatórios Técnicos ou Revisões Técnicas, com International 

Standard Book Number – ISBN, e Mapas ou Cartas indexados, como autor ou 

coautor  Máx 6 Máx 6 

6.1 Publicação Internacional 4 4 

6.2 Publicação nacional 3 3 

6.3 Publicaçãregional 1 1 

 

7  Participação de Corpo Editorial de Periódico, constante no Qualis da Fundação 

CAPES do Ministério da Educação Máx 8 Máx 8 

7.1 Qualis A1 ou A2 8 8 

7.2 Qualis B1 ou B3 4 4 

7.3 Qualis B3 1 1 

 

8 
Participação como Conferencista Convidado em Congressos e Oficinas de Trabalho  Máx 4 Máx 4 

8.1 Evento Internacional 3 3 

8.2 Evento Nacional 2 2 

8.3 Evento Regional 1 1 

 

9 Membro de Comissão Organizadora de Evento  Máx 4 Máx 4 

9.1 Evento Internacional 4 4 

9.2 Evento Nacional 2 2 

9.3 Evento Regional ou local 1 1 

 

10 Realização de Estágio Profissional, Estágio Docência ou Monitoria (Indicar Total 

de horas da atividade 

Máx 6 (1 

cred-15 

horas) 

0.1 créditos a cada 3h 

 

11 
Curso de Capacitação Técnica complementar cujo conteúdo seja afeto a Gestão e 

Regulação de Recursos Hídricos  Máx 8 Máx 8 

11.1 Carga Horária igual ou acima de 361 horas: 4 (quatro) créditos por curso 4 8 

11.2 Carga Horária entre 181 e 360 horas: 3 (três) créditos por curso 3 6 

11.3 
Carga Horária entre 41 e 180 horas: 2 (dois) créditos por curso, limitado a 3 (três) 

cursos 
2 

3 créditos por curso 

limitado a três cursos 

11.4 
Carga Horária entre 16 e 40 horas: 1 (um) crédito por curso, limitado a 4 (quatro) 

cursos 
1 

1 (um) crédito por 

curso, máximo de 4 

cursos 

 

12 Patente para desenvolvimento de processo ou produto, devidamente 

aprovada/solicitada pelo/ao Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI Máx 8 Máx 8 

12.1 Patente Concedida 8 8 

12.2 Patente Solicitada 4 4 
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Item Descrição 
Limite 

Original 
Atual 

13 Desenvolvimento de processo ou produto tecnológico inovador com mérito 

acadêmico, devidamente reconhecido pelo Conselho Gestor do curso Máx 8 Máx 8 

13.1 Produto Tecnológico 4 4 

13.2 Processo Tecnológico 2 2 

 

14 Participação do Sistema de Gestão dos Recursos Hídricos como Membro de 

Conselho ou Comitê Máx 4 
Máx 8 

14.1 Conselho Nacional de Recursos Hídricos 4 4 

14.2 Conselho Estadual de Recursos Hídricos 2 2 

14.3 Comitê de Bacia Hidrográfica 1 1 

14.4 Câmara Têcnica   1 crédito por ano 

 

15 Participação em evento técnico cientifico, com comissão organizadora  

Máx 4 

Limite de 6 créditos 

15.1 Evento Internacional 1 2 

15.2 Evento Nacional 0,5 2 a cada duas (1 cada) 

15.3 Evento Regional 0,33 2 créditos a cada 4 (0.5 

cada) 15.4 Evento Local 0,25 

 

16 Inserção Social   Máx 8 

16.1 

Participação em convênios ou programas de cooperação voltados para a inovação 

na pesquisa, o avanço da pós-graduação ou o desenvolvimento tecnológico 

econômico e/ou social no respectivo setor ou região, observando-se temas de 

interesse do ProfÁgua 

  
2 créditos por ano de 

atuação 

16.2 Organização de cursos de formação/capacitação em parceria com o ProfÁgua   
1 crédito por curso, 

máximo de 2 créditos 

16.3 
Realização eventos no âmbito do ProfÁgua envolvendo instituições públicas, 

privadas, ONGs, CBHs, dentre outras 
  

1 crédito por evento, 

máximo de 2 créditos 

16.4 
Elaboração de material didático de ensino e pesquisa vinculados a educação básica, 

observando-se temas de interesse do ProfÁgua 
  

0,5 crédito por material 

elaborado, máximo de 1 

crédito 

16.5 
Participação em projetos de extensão ou equivalente junto a comunidades locais, 

observando-se temas de interesse do ProfÁgua 
  

1 crédito a cada 6 meses 

e 0,2 créditos por mês 

adicional 

16.6 
Premiações recebidas derivadas dos trabalhos desenvolvidos no âmbito do 

ProfÁgua 
  

4 créditos por 

premiação  

 

OBSEVRAÇÕES 

Item 14. Participação do Sistema de Gestão dos Recursos Hídricos como Membro de Conselho ou Comitê e 

áreas afins (outros conselhos, comitês, câmaras técnicas em esferas municipais, estaduais, nacional, desde que 

associada a temática do Profágua). Os créditos serão contados por ano de atuação; os créditos de participação 

em conselhos não poderão ser acumulativos, como por exemplo contar créditos tanto para CERH quanto para 

CBH, visto que são atuações interdependentes. 

 


